
Direção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO Nº 400/2024

Sumário: Certifica narrativamente para efeito de publicação, que na Conservatória foi registada,
nos termos seguintes, a constituição de uma associação denominada: “ASSOCIAÇÃO
KULETIVU NHANHA, abreviadamente designada por “KULETIVU NHANHA”

Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas

O CONSERVADOR, VICTOR MANUEL FURTADO DA VEIGA

EXTRATO

Certifico narrativamente para efeito de publicação, nos termos do artigo 9.º, número 1, alínea b)
da Lei número 25/VI/2003, de 21 de julho, que nesta Conservatória a meu cargo foi registada, nos
termos seguintes, a constituição de uma associação denominada ASSOCIAÇÃO KULETIVU
NHANHA, abreviadamente designada por “KULETIVU NHANHA”, contribuinte fiscal número
598567194, com sede na Rua Ilha do Sal, n.º 28, Palmarejo, cidade da Praia, de duração
indeterminada, tendo por objeto: a) Incentivar mais mulheres a fazerem parte da indústria
cinematográfica através de iniciativas de divulgação para oportunidades de enriquecimento
profissional, apoio à indústria e orientação para as suas «membras». Trabalhar para aumentar a
visibilidade e representação das mulheres em todas as áreas do sector audiovisual em Cabo Verde,
enfatizando e encorajando uma ampla gana de expressões artísticas e criativas; b) Promover
práticas cinematográficas ambiental e socialmente responsáveis, acelerando as transformações da
cultura de trabalho necessário para uma indústria cinematográfica e um cinema justos em termos
de género; c) Criar um ambiente de trabalho seguro, não discriminatório e profissional para as
mulheres no cinema; d) Fomentar a formação de jovens meninas e mulheres, pensando na
realidade diária delas, para criar quadros profissionais técnicos nacionais em diferentes vertentes
do cinema - fornecendo-lhes conhecimento prático e mentoria sem estereótipos de género; e)
Criar um sistema de apoio ao desenvolvimento de projetos - principalmente na escrita e
organização de dossiers e candidaturas a fundos internacionais; f) Produzir e promover conteúdos
audiovisuais que desafiem estereótipos de gênero e normas de masculinidade e feminidade,
promovendo uma representação autêntica; g) Defender políticas e práticas que promovam a
igualdade de oportunidades para mulheres no setor audiovisual, além de sensibilizar a sociedade
sobre a importância de desgenerização; h) Estabelecer parcerias com outras organizações locais,
regionais e internacionais que compartilhem os objetivos de promover a diversidade de género no
setor audiovisual, fortalecendo a rede de apoio e ampliando o alcance das iniciativas inclusivas; i)
Reconhecer e celebrar o trabalho e as conquistas de pessoas de todas as identidades de género no
setor audiovisual de Cabo Verde, destacando suas contribuições únicas e valorizando a
diversidade como um aspeto fundamental do enriquecimento da indústria e da sociedade em
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geral. 

- PATRIMÓNIO INICIAL: 7.000$00 (sete mil escudos). 

- TITULARES DOS ÓRGÃOS SOCIAIS DESIGNADOS: 

- Conselho Diretivo: 

-Presidente: Natasha Craveiro Rodrigues Ceuninck; NIF: 123877628. 

- Vice-Presidente: Emilia Maria Wojciechowska, NIF: 167529374. 

- Secretária: Ariene Stefany Horta Rocha Lopes; NIF: 128979305. 

- Conselho Fiscal: 

- Presidente: Artemisa Maria Borges Ferreira; NIF: 106997912. 

- Vice-Presidente: Samira Nandi Marques Vera - Cruz Pinto, NIF: 133657205. 

 Secretário: Zidinailen Andrade dos Santos Gonçalves; NIF: 142384208. 

- Assembleia Geral: 

- Presidente: Natasha Craveiro Rodrigues Ceuninck; NIF: 123877628. 

- Vice-Presidente: Emilia Maria Wojciechowska, NIF: 167529374. 

- Secretária: Ariene Stefany Horta Rocha Lopes; NIF: 128979305. 

- DURAÇÃO DO MANDATO: 3 (três) anos. 

- FORMA DE OBRIGAR: 1. A associação vincula-se pelas assinaturas de dois membros do
Conselho Diretivo, sendo uma a do Presidente e a outra do Tesoureiro. 2. Em caso de ausência ou
impedimentos do Presidente, este é substituído pelo Vice-presidente. 

- Está conforme o original. 

 Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas, aos 23 de julho de 2024. — O Conservador,
Victor Manuel Furtado da Veiga
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